

Processo Licitatório n. º 14/2026
Dispensa de Licitação n. º 11/2026

Contrato Administrativo n. º ____ de ____ de _______ de 2026.

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA E A EMPRESA SERIALTEC SISTEMAS LTDA, NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento, de um lado, a COMPANHIA HIDROMINERAL DE PIRATUBA, pessoa jurídica de Sociedade de Economia Mista, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 83.076.315/0001-40, com sede à Av. Dezoito de Fevereiro, nº 2455, Bairro Balneário, nesta Cidade, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Diretor Presidente, Sr. Giovani Gelson Meneghel, inscrito no CPF-MF sob o nº ***959***,, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,, e, de outro, a empresa SERIALTEC SISTEMAS LTDA, com sede na Av 18 de Fevereiro, 2075, Sala 04, Centro Piratuba SC, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 04.389.178/0001-10, neste ato representado pelo seu Representante Legal, Sr. Claito Rodimar Cavalheiro, inscrito no CPF-MF sob o nº ***522***, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, e se regerá pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Backup em nuvem Serealtec, através de sistema auto gerenciado, com prevenção a falhas e realocação do servidor entre os componentes da nuvem, garante SLA de 99,8% de hardware.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO  E VIGÊNCIA
2.1. A prestação dos serviços terá vigência de 12 (dose) meses, com início no dia 1º de junho de 2026 inspirando-se em 31 de maio de 2027.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
[bookmark: _Hlk136276695]3.1. Pela locação prevista neste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 4.788,00 (quatro mil setecentos e oitenta e oito centavos), divididos em R$ 399,00 (trezentos e noventa e coe reais, mensais.
3.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente a partir da emissão das notas fiscais, mediante depósito bancário em conta corrente ou mediante pagamento com boleto bancário.
3.3. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação ficam acondicionada ao orçamento geral da Companhia Hidromineral de Piratuba.
3.4. Estará sujeito ao credor, a cobrança de eventuais despesas bancárias sobre os pagamentos (taxa bancária sobre DOC/TED/OP/OUTROS), descontando o valor correspondente da parcela a ser paga

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES	
4.1. Obrigações da Contratante:

4.1.1. Dar acesso aos funcionários da contratada sempre que solicitados;
4.1.2. Efetuar chamados ou solicitações quando da necessidade; 
4.1.3. Fiscalizar e notificar mediante a apresentação de inconformidade;
4.1.4. Efetuar à Contratada o pagamento conforme as condições estabelecidas neste instrumento; 

4.2. Obrigações da Contratada:

4.2.1. A Contratada obriga-se a atender os critérios estabelecidos pela Contratante, nos termos do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC);
4.2.2. Garantir com segurança todos os dados através de armazenamento de dados isolados, com gerenciamento via painel de controle;
4.2.3. Disponibilizar o sistema auto gerenciamento com prevenção a falhas e realocação do servidor entre os componentes da nuvem, garantia SLA de 99,8% de hardware;
4.2.4. Efetivar suporte 24x7, incluindo finais de semana e feriados;
4.2.5. Executar os serviços contratados de acordo com as Normas Técnicas existentes;
4.2.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos encargos sociais, previdenciários, tributários, referentes a locação, despesas com deslocamentos, equipamentos, alimentação e hospedagem e outros que incidam sobre o objeto do presente Contrato;
4.2.7. Não subcontratar o objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL
5.1. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 209 e 210 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC), com as consequências previstas no art. 213 a 217 do referido Regulamento, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do serviço, poderá a Companhia Hidromineral de Piratuba aplicar ao fornecedor as seguintes sanções, previstas no art. 217 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC):
6.1.2 - em decorrência do não atendimento da convocação citado nos sub itens 5.2.1. á 5.2.7. deste termo, poderá ser aplicada multa correspondente de 20% do valor da contratação.
6.1.3 - no caso de inexecução parcial, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;
6.1.4 - no caso de inexecução total, o instrumento convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
7.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 209 e 210 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC), com as consequências previstas no art. 213 a 217 do referido Regulamento, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.
7.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
7.2.1 – Unilateral casa não necessite mais a utilização do equipamento ou na aquisição do equipamento próprio.
7.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito de qualquer das partes, nos casos enunciados nos arts 211 e 212 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia Hidromineral de Piratuba (RILC).
7.2.2 - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, desde que demonstrada conveniência para a Companhia Hidromineral.


CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
8.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Piratuba, SC, __ de _______ de 2026.




	CLAITO RODIMAR CAVALHEIRO
Serialtec Sistemas LTDA
CONTRATADA
	GIOVANI GELSON MENEGHEL
Diretor-Presidente
CONTRATANTE

	

	


TESTEMUNHAS:

	Ass: __________________________
Nome: Samuel Felipe Benjamini 
CPF: ***578***
	Ass: __________________________
Nome: Vitória Dalila Junquilho Kirst
CPF: ***850***







